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para aprecia~5o do Egrégio Poder Le9islat Ivo, em regimE dE

urgência, o PROJETO DE LEI no. 021/95, qUE REVOGA A LEI MUNICIPAL
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I Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL

~ Praça da Bandeira, 354
'~~ di 99.700-000. Erechilll tRS)

lij.~~ PROJETO DE LEI No. 021/95.

REVOGA A LEI MUNICIPAL No. 2419, DE
02 DE JUNHO DE 1992, QUE REGULARIZOU
() LOTE NIJ. 1:1. .S. SETOR .C., NA VILA
OPER~RIA, BAIRRO 8~O CRI8TóV~O, ~
SEN~ORA ROSANE TERESINHA LOPES.

ANTONIO DEXHEIMER. PrEfEito Municipal dE Erechim.
Estado do Rio GrandE do Sul. no uso das atribuiçBES confEridas
p 1-:: 1 o A I" t: i !:1o 64 l' Inc i li; C) \-'. 'da L E i O I" ri ¥:\ n. ic,:\cI o M 1.1n ic íp i (j ~

FAÇO SABEr~. ql.1E o Pocll',~I" •.I...E'9 i !:;l c:d: i vo t'lun í c i p~\l
aprovou E EU sanciono E promulgo a SEguintE I... E i:

Ar t. 1o. - F' i c.~ 1" I~ V o !.~c:\d ,~ ,:\ 1... I~ i No" ~.~4 1. r:; • d (~ 0 ;,:.1 d 1-:: j 1.1 n h D d E: i 9 9~; ,
qUE autorizou a rE9ularizaçgo através dE VEnda. do
Lote no. 11"8"r Setor .C.r na Vila Oper~ria. Rua Jo~o
Ribeiror Bairro Sgo Cristdy~o. nes~p Município. com
área de 246r12m2, ~ Senhora ROSANE TERESINHA LOPES,
faCE a mesma n~o haver cumprido as normas
estabElEcidas na lEi que autorizou a rEferida,.,
c o n c: I.:: l,; !:; ,:\o "

Art. 20. - REVOgadas
1.,:ntl"wll"a E:m

,:\!:; di !,;Po!:; i ç:ííe!:;
v i go," n,:\ c1,.:\t ,:\ elE' <;; '..I .:\

cont I"B.I" i ().
pu.bI ica(.:~\o"

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM-RS", 09 DE MAIO DE 1995.

/Z~if/?/'0
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICípIO I>E ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira. 354
99,700-000 - Erechim (RS)

,J U S T I F I C A T I \) A

jl ..\nho dE :1.9?~?
P I"C) j l.;:t O d E l..E i

CJ 1'\ '.1 n i C "p i Cl ,

( c: Ó p i ,,:\ i:\ li E;': ,,:,\) ,
no .. 0;,:?:1./9~,:j, ~:,

.:,t I" a v é!:> d .:, I...e i n u, .. ~,~4 :1.9 , cI r.,~ 0 ~!
rEgularizou o tErrEno mEncionado

SEnhora ROSANE TERESINHA LOPES.
ti.;'

no

qUf': Ci i móvEl
p ,r Ó p,~ i <:<, d .:.
~;ob pE'n~\ dE'
lhE caiba

I~ r: Z .:, a I...e i (,:,:m ~;c':u () '" t i 9 Cl ;,:? ().. ,
dEst ina-sE exclusivamEnte à constru~~o da casa
adquirEntE, nâo podendo SEr aI ienado a tErcEiros,
I~ E V E I~ t (~I~ a o P .:,t '" i mô n i Cl P Ij b I i c:o 1'11.1n i c i P ,,:\I, <::' !::m q 1.1E'
clua 1que:)" i nde:n i ~,~.:\ç:;i{o..

Como a adquirente, através dE escritura p~bl ica dE
cEssio dE dirEitos, lavrada no 20 .. TabEl ionato, Em nossa cidade
( >: E I" oN .:\nE ;': o ) , C (õ,' d (,:1..\ O!,; d i I" <:: i tO!:; .:,o SE:n h o I" ~JU~:)"i, (:1 [) () I r< [) A S I L \) A ,
nada mais há qUE SE possa faZEr, a nio SEr a rEvErsâo do refErido
tErreno ao Munic:r~io, revogando, desta forma, a LEi qUE autorizou
,,:\ concE.'!;;!:.;~~D••

E.'Sp E.'I~,,:\mo s
, 'IP ClSL., I Vf:: ,

P,:,r'a t,',tnto, enc.:,minh,:\i'J)o!:;o pl"er,;(:-:-ntE
qUE.' estE PodEr I...Egislat ivo ENamin~-or E,

lhe df a dEvida aprovaçio ..

Pr'ojEtoT

dE'ntt"o
E.'

do

/lif/ t/:uad0
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal



; I : j.,' b
ELOI JO~O ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechlm, Es-

tado do Rio Gr~nde do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto
no Artigo 64, Inciso V da Lei Or!Jânlca do Munlc(plo, que o Poder
Lcgislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

.'o

,
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I

..
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I ".' ~",

( ',:'.:, ,)

~'.';~;.. ,:;..~.I:it-j:;"J~~:'i\"~.
I,. DISP8E I SOBr~E,A RE:':GULAIZAC~O DO

LOTE No 11.S- SETOR .C., NA VI-
LA OPER&RIA, RUA JO~O RISEIRO,
BAIRRO S~O CRISTóV~O, MUNICÍPIODE ERECHIM.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

lEI No 2419, DE 02 DE JUNHO DE 1992.-----------------------------------~

j'.
!I. ,
o. o

"" ,~t. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autoriza-
do a regul~rlzar, atravrla de venda, • Senhora ROSANE
TERESINHA LOPES, o Lote No 11.S., Setor .C., na Vila
Oper~ria, Rua Joio Ribeiro, Bairro' Sio Cistdvio,
Munic(pio de Erp.chlm, com .rea de 246~12m2, (duzentos e
quarenta P. seis v(rgula doze metros quadr~dos), COM assEguintes confronta~ae$:
NORTE:
SUL:
LESTE:
OESTE:

Com a Rua Jo~o Ribeiro, na extensio de 14,6001;
Com o Lote No 13, na ENtEnsão dE 7,30m;
Com o Lote No liA, na extens~o de 18,30m;
Com '0' Lote No 12 E 128, n~s el.:te:nsõesdE' 18,7801e 7,1401, reSPEctivamente.

, 1.,'1"
; I.

i :..Ar t. 2O - () i md v (7:1 dE' q Ij E:.' t r a t a o Ar t I g o ali t E?r ;o r d e 5 t i n a _ 5 e
clusivamente ~ constru,io de casa prcipria
adqUirente, ngo Podendo ser aliEnado a terceiros,
pen~ de reverter ~o Patrlm8nlo P~bllco MuniCipal,que lhE:.'caiba qualquer Indenlza~io •

ex--
da
sob
sem '.

. Art. 30 - Trc\nscorr Icios 10 (dez) anos da compra e constrlJç:ão
casa, ce5sa a prolblç:~o do Artigo anterior • da

I
.. Art
i., •,

. ' . '..
. ':.i/:.i .... ~: .:,.... 'j

40 - Fica o Poder E~ecutlvo Municipal devidamente autoriza-
do. atr~v~s do Departamento ~ Municipal de Habltaç:io _
DEMHAB, a promover a allenaç:io-d~ Imdvel ao adqUirente
Por escritura p~bl Ica,quando o rEspectivo pagam~nto
for EfEtuado ~ Vista, ou por Cohtrato de Promessa de
Compra P. Venda. at~ a qUlta~io'total dod~bito.

,.1.':. _'. ';" . ~

. .
. ; "
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IEFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM . .'i ...• <;::;;/t:,i:i;
•..t. 5o - O valor d o L o tE' é dE' 0, 125 UR M 9 (~e Í" o \V ( r 9 iJ 1a t:en t o E'

vintE' e cinco unidades de- re-fe-rlncl~ mUnltl~al) ~or 'me--
t I~O '1IJadratlo, que- s€rá pago pe-la adqlj Ih~íüe <do" tErreno
<?la Mun ic ip io dE ErEch Im, à, vlst~"'-tiur:d£- fórinãTflnaric'/ada
E' OI a t fi: 120 (c P. n t o € V I n t p.) me: s e s .:: ': li I: 'f' I, '

,.
.... .

'I

J DO RIO GRANDE DO SUL

rt. 60 - No caso de pagamento à prazo, aplicar-sE-á o que pre-vÊ
a LEi Municipal No 2194, de 06 de outubro'de 1989, que
CI~ia (J Depal~tamento Municipal dE' Habltaç:ão.': (OEMHAB).
Disclpl ina a AI ie-naç:io e Financiamento de- Imd~£ls £, D~Outras Provld€ncias •

.t. 7o - A !:i d E S FI E lO;a 5 d (~co r r E~n t e s d £ Av E' r b a ç: â o de' Co n t r-~ t o e E s-
critura P~b] Ica corrErio por conta da adqulrp.nte-.

.,,~, . ;. ~i!!'

t. 80 - l~cv(J~n-\da!; as dif:iPO!ãlç:ões em cOlltrá,"lo,' Esta Lei' entrará
em vigor na data de sua publlcaç:âo.

li f! EF E I T UI~A t-l11N :r C I PA L DE E I~ECH IM, RS ., 02 DE J UNHO OE 1<; 9 2 •
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ELO! JOÃO ZAN LA
Pre-fe-Ito Municipal
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r)dl'LII';Illa''', V07. qttH I'uc:ebf..' 11€'JS\.l:l .;1[;0 a illlpol.tância

dI') r~:li (,.OOO,O() (SE~jS fflil n~<:ds) do qUe dá plena e

ç.J~Hi'll qld I.açf:\o, nbl'ill.:tlldo-se tl1.a cedenl:.e. a fazer
e~:;L~ c: l:n ':.3.i f) pd la ~:.OlllPI"B hoa, r i "HI!3 e vaI iosa.
obriUdlldu ....sl;! d /'E-lSIHlfllJel" pela evicção. Pelo
ulll:ut'U.;:ldr} c:n.:;~d()ll:'\t'iCJ FoI di Lo' qlIE~ (~I'a verdade lodo
o n;q,I)'5Lu f;,l qtle ê\(';éi hi;ja esl.a t~st:;I'i.t.lIra ern seus
F1>q""'I~:.'~;('l',; 1."I'fI)("::;. c(lI.Lírico qUI;) par'a .fins de

.~:;~~;\i i ,:\l,:. iu 1.i'~"p<id,iliiGIilj" --di;:' f1I1PII':;Lu' du 1 t"allslld ssão ..
Inl.ut"\/i\)()~)1o I) IlIló\Jul rui ;:1v411<1,do'~;;~Ta"/:>h"re1LLlI"a
HIllliLip.\1 d"l 1:'f~<.:Ilillt, I~~:J, elll n~1; 6.':100.00 (sei.s IIIi1
o qlrilll)(llll./)~; IH ..,,1i~5), cnill:()I'Í1IE~ glll.::.\ dB avali.ação nQ

'792:~ "-!I11 ,1.\ 1.<1 IJo I;'. I I . 9<1 ~ Cf;) I' L I f J co que o I IJlPOS to
riu '1Idll,;"ti,.'.':;,~u " illl.ol-vJ'Iosol 111<::I<leI11..8 Foi págd no

valol <in F~:I; 1.:'0,00 «(;(~IlLfj l::l L1'irtl.d I-eais) conforme
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

(C@!r;}O£)£)ti\@ @~ ~[!)J£)I1~cç:$l ~ OO~@j.\cç:j\@
. o o

PROTOCOLO N0:

PROCESSO N°: 056/95

AUTOR: IDDER EXECUTIVO MUNICIPAL

MATERIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 021/95

EMSNTA: REVOGA A LEI MUNICIPAL NQ 2419, DE

02 DE JUNHO DE 1. 992, QUE REGULARI- r<ELATOR::MOACIR JOÃO TORMEN
ZOU O LOTE NQ 11 "13", SETOR "C", NA

VILA OPERÁRIA, BAIRRO SÃo CRISTÓVÃO, PARECH:. CONSTITUC IONAL
À SENHORA ROSANE TERESJNIJA LOPES.

RECEBO DAS MÃOS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE

JUSTIÇA E REDAÇÃO O PROJETO DE LEI NQ 021/95 PARA EMITIR PARECER

O QUE FAÇO NOS SEGUINTES TERMOS:
"

LQ) A MAT~RIA VEM ACOMPANHADA COM A DOCUMENTA

çÃO NECESSARIA PARA A SUA TRAMITAÇÃO.

2 º) A REVOGAÇÃO t: SOLIO ITADA TEImo E11 VISTA _

QUE A PESSOA CONTEIVIPLADA NÃO CUlVIPRIU COM O ESTABELEC IDO NA LEI NQ

2419 de 02 de JQnho de 1.992.

PELO EXPOSTO OPINAMOS PELA CONSTITUCIONALIDADE

DA MATmtIA.

AP6s OS TRk~ITES NAS COMISSOES À PLENARIO PARA

(AMARA MUNICIPAL DE ERECHI/IiC
OVAOO

I-L~i
-_.- ~LUI ABERTO BARELL

residente

R"'nll.lq.

C"MARA MUNICIPAL DE ERE(P":,
APRO DO PEI.A COI'1IS~1'
rJE J~IÇ~~" ULlII\C;"fj Ç:'-"

.Q.--lll~.~, ;9~



)ROTOCOLO N.º:

l OCESSO N.º: 056/95
UTO~ PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

MT£RIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 021/95
MENTA: REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 2419 DE

02 DE JUNHO DE 1992, QUE REGULARI-
ZOU O LOTE Nº 011 "B", SETOR "C"
NA VILA OPERÁRIAj BAIRRO SÃO CRIS
TÓVÃO, À SENHORA ROSANE TEREZINHA
LOPES

Vereador
RELATOR: ALM IRO LU IZ SANTOL IN

,
PARECER: FAVOI~AVEL E PELA APROVAÇAO

I

MUNICIPAL\8

ALMIRO

Ap~s a an~1 ise da documentaç~o anexada ao presente /
PROJETO DE LEI de origem do Poder Executivo, e dado ainda o PARE /
CER da C6MIS~ÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO~ opino pela APROVAÇÃO da / /
presente materia, portanto sou FAVORAVEL.

Encaminho o presente aos demais membros da COMiSSÃO
e ap;s ao Plen~rio para tramit~-o final.

I

CÂMARA

CÂMARA MUNI(II'AL L>l £I<£CIII'"
AP - "~l>O

."",,•.2'.1 _~~J~

~~LU~'I'Z"A 2JÊRTÕSA REL ~ A
)t'esidente

(tMARA MUNICIPAL DE ER~~~\M
" rEI A COMIS.'"
APROVAVO çAO - lRANSPúRI£:. ti.

- DE UR6AN\ZA • ,-

~"i:.~._- J ÇJHAB~Tç~& /19.~.S •.rr;::. - / ReuniMO G}.Q........ .
.~\~~iJor~_. L.-..-:-f:j" .., -- ._.- •••• ---c ..

--_.--;ftESIDENT

ACOMPANHAM O PARECER:

.~.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

067/95 - zu Erechim, RS, 23 de Maio de 1.995.

Senhor Prefeito:

Ao cumpr'iment<i-10 cor'dia1mente, vimos
atr'av(~s do pr'esente, levar' ao conhecimento de Vossa Excelência,
que esta Casa de representaç~o popular esteve reunida em Sess~o
P1en~rja Ordi.n~rj.a, na data de 22 de mai.o de 1.995, oportunida-
de em que trami.tou na pauta da Ordem do Di.a, os expedientes a-
baixo relacionados e anexados a pr'csente, par'a os devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 020/95

J NSTTTUT O FUNDO DE DESENVOLV HtENTO MUNTCI PAL E
DÁ OUTRAS PROVIDfiNCIAS.
APROVADO COM EMENDA E MAIORIA DE VOTOS.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 021/95
REVOGA A LEI MUNICIPAL NO 2419, DE 02 DE JUNHO
DE 1. 992, QUE REGULARIZOU O LOTE NQ 11 "B", SE
TOR "C", NA VILA OPERÁRIA, BAfRRO SÃO CRISTÓ-
VÃO À SENHORA ROSANE TlmESINHA LOPES.
APROVADO POR UNANIMIDADE.

- PROJETO DE LE] EXECUTIVO NQ 022/95
DESAFETA A DESTINAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO, LOTE
NQ 09, LOCALIZADO NA RUA SANTA RITA, EM PARTE
DA CHÁCARA NQ 05, QUADRA NQ 06 DO POLiGONO 30
DE ABRIL, NESTA CIDADE, COM ÁREA DI~ 360,00m2 E
AUTORIZA O MUNICíPIO A EFETUAR A LEGALIZAÇÃO
DO MESMO À SENHORA CONSTANTTNA KVYAWA, E DÁ OU
TRAS PROVID~NC]AS.
APROVADO POR UNANIMIDADE.

BARELLA
r'esidente

LUIZ

Atenci.osamente

Sendo o qlln se o[c'r'cce par'a n momen-
to, colhemos o ensejo par'a r'(~novar'vaLos de apr'cço e disLinta
cons i.der'aç~o.

Exmo. Sr'.
Dr. ANTON10 DEXIIEIMER
DD. Prefeito Municipal
Nesta

Mod. DG. 05
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~

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICíPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL

~ Praça da Bandeira. 354j/ 99.700-000 - Erechim (RS)

LEI no. 2.687, DE 23 DE MAIO DE 1995.

REVOGA A LEI MUNICIPAL No. 2419, DE
02 DE JUNHO DE 1992, QUE REGULARIZOU
O LOTE No. 11 .B. m::Tor~ .C., NA VILA
OPER~RIA, BAIRRO S!O CRIST6V!O, ~
SENHORA ROSANE TERESINHA LOPES.

ANTONIO DEXHEIMER, Prefeito Municipal de Erechim,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribui~Bes conferidas
p F,~'1 o f~ I" t: i !3o 64, In c: i ~:;o V, d.:\I,..e i [) I" 9~:\n ic(:\doM 1.1n ic íp io ::

FAÇO SABER, qUE
sanciono E promulgo

o Poder LEgislat Ivo
l:\ !:;e 9 1..\ i n t: e L E i ~

l"lu,n i c i p<:ll

Art. 10. - Fica revogada a LEi no. 2.419, de 02 de junho dE 1992.
q 1..\E' (:\1.1t o I" i :<~o 1..\ l:\ I" e 9 1.1 ".Ii':\ I" i ~.~(:\ç: f:\ o <:\ t: \" .:\ V é~::'d (,'~ v E n d i:\ , d o
1...o t e nn. i, 1•B ., !:) e t: n\" •C •• n .:\ ~)i '1 a [)P ~:~I' ,~I" i ,':\l' R 1.1,';1 ..J [) ~~D

Ribeiro, Bairro Sâo Cristrivân, nestE Munic(pio, com
<!tI" e,:\ de' ;,:?46, 1;.:?m~:., ~;.,!:)E~nh OI" ,';1 R aSANE TER ES INHA LOP ES ,
f ,:\c: (~ ,':\ m(,:~~:;m l:\ n ~~o h <:\ v (.;:I" c 1.1mP I" i ri o <:\ ~:; n n r III <:\ ',;

<-:'~~:; t: ,':\b(,:~'1 (':~c: id <:\ ~:> n <:\ ".I~:'~i que l:\ U to I" i ;:.:o 1..\ cl I" EfE I" i d.:\
'"c: on c: (~s~:;(:\o.

Art. 20. - REVogadas as disposi~~ES Em
€ntrará em vigor na data de sua

c:o n ti" .:11" i n T

p 1.,\ b l' i c: "'I C.i: â Cl •

1... ~:~ i

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM-RS, 23 DE MAIO DE 1995.

&~:~~
Prefeito Municipal

Registre-SE E publique-se.
Data supra.

•
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